
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGL MANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

a
Oficio n° 503/2O25IGAPRE

Uruguaiana, 21 de julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 609/2025 da Secretaria Municipal
de Saúde (SMS), em resposta ao Oficio n° 733/2025/DLEG, do Poder Legisiativo,
onde a Vereadora Márcia Fumagalli realiza indicaçãc conforme dDcumento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momentc. despeço-me com votes
de elevada estima e consideração, permanecendo a distosicão, para eventuais
informações que ainca se fizerem necessárias.

Atenciosamente

- ‘ r
Ca os Alberto Delgadi te David,

Prefeito Mun cipaL



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Uruguahrna, 18 de jsdJio de 2025.
CJn° 609/2025 - Gabinete

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: SEGOV

ASSUNTO: Faz encaminhamento.

Sr. Secretário Adjunto,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção à C.! n° 659’2025 SEGOV, refrrer.fe ao oficio Executivo n°
733 2025 DLEG, venho através desta encaminhar resposta do Setor de Saúde Mental desta SAIS, acerca do
requerimento da Vera. Márcia Fumagalli, para criação de um grupo de apoio, cim o objetiwi de oferecer
suporte emocional e psicológico às pessoas com esclerose núltipla, wnforme seghe na C. 1 n 216 2025 em
anexo.

Sendo o que havia para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarc rimentos

A tenciosarnente,

Ané4kf2n~e Barrela
SecretáÁ’a Municipal de Saúde

Ai J’;esidenle í’cugos, n°2990 (‘enir (.1’ 9’50, Ô56 Urugua5na RÇ



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

c.i. no 216/2025 Uruguaiara, 17 de julho de 2025.

DE: SETOR DE SAÚDE MENTAL

PARA: GABINETE DE SECRErÁRIA - SMS

ASSUNTO’ INDICA P~OVIDÉNCIAS

Prezada,

Ao cumprimentá-la cordialmente e, em resposta a c.i no 659/2225, ~a Secretaria Municipal
de Governo e, em atençao ao Ofício n° 13312025 da Cëmaa Municipal de Uruguaiana venh, através
desta, soliciLar que seja infcrmado ao referido o que segue:

Em atenção à Indicação n° 212 de autona da Vereadora Márua Pedrazzi Fumagali que
propõe a criação de um grupo de apoio voltado às pessoas con esclerose múltipla e seus familiares,
cumpre-nos informar que, rc momento, não há possibilic~e de irnplementaçãc da referida prcposta

Embora reconheçamos a relevância da sugestão e compreeldaTos a importánca do
acolhimento, suporte emocional e acesso à informação especia~zada para as pessoas acometidas por
essa condição a atual equipe multiprofissional da rede municipal de saúde não dispõe de prolissionais
suficientes para atender às dc mancas especificas que o grupo exige, como nerologistas pe cóbgos
terapeutas ocupacionais e outros especiaiistas.

Re teran nosso conlpromissc cor’ ~‘ sa~J€~ e a inclusão soc~l e nos colocamos d

disposição para di ogar sabre alternativas ‘~ a ‘e;s que possar ser desenvc vidas futuramente tã
logo haja disponibilidade técnica e de recursos humanos ç~ra tal finalidade

Sem mais para c momento, coloco-me ã discosição pra quaisa~er esclarecimentos

Atericiosan’ente,

Elsa de CNiv&ra Rosa
Coordenadora do Soto ‘3h Satsie Menta



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGLbAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ ? ~3 /2025/DLEG

Uragua ana, 15 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção a Inoicação n2 212, da Vereadora
Márcia Pedrazzi Fumagaili, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência a criação de um
grupo de apoio, com o objetivo de oferecer suporte emociona e pskológico às pessoas com
esclerose múltipla, promovendo o bem-estar e a melhoria da jualidade de vida dessas pessoas.
2. Tal iniciativa está em confôrmidade cm o que est~elece a Constituição Federal,
em seu artigo 196, ao assegurar que a saúde é um direito de todos e dever do Estado.
3. A esclerose múltipla pode causar impactos significativos na vida dos pacientes e
suas famílias, um grupo de apoio proporciona un ambiente onde os paricipantes podem
compartilhar suas vivências, obter informações sobre a doença, contar con a participação de
profissionais da saúde (neurologistas, psicólogos, terapeutas ocupacionais) que podem oferecer
palestras e oriencações, enriquecendo o suporte oferecido aos participantes aprender sob e
estratégias de enfrentamento, contribuindo para a saúde mental dos pacientes e familiares.
4. A criação do grupo está alinhada com os princípios da Constituição Federal e
legislação correlata, que garantem direitos às pessoas com dglciência e promovem ações
voltadas à saúde e inclusão social. 1

Atenciosamente,

Ver.

~
1


